
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0585/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 25 de agosto de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que “Autoriza a remissão parcial de
créditos  tributários  no  exercício  de  2023,  como  incentivo  aos  contribuintes  para
pagamento da dívida ativa tributária com o Município”.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/DRVS/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei Complementar 15/2023
Protocolo 36946 Envio em 28/08/2023 15:23:48

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 25 de agosto de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

A Dívida Ativa Tributária do Município é aquela proveniente de impostos,
taxas,  contribuição  de  melhoria,  contribuição  de  iluminação  pública  e  multas  de
qualquer  natureza,  decorrentes  de  quaisquer  infrações  à  legislação,  regularmente
inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado
para pagamento, pela legislação tributária ou por decisão final proferida em processo
regular, conforme estabelecido pelo artigo 409 do Código Tributário do Município. 

A dívida ativa tributária é constituída pelos créditos tributários que o sujeito
ativo da obrigação tributária, no caso o Município, pode exigir dos sujeitos passivos
(contribuintes) a partir da ocorrência de um determinado fato gerador. Ele é constituído
a partir de três fatores: a previsão legal, o fato gerador e o lançamento tributário.

Excepcionalmente, motivado pela dificuldade em recuperar esses créditos,
os municípios adotam medidas temporárias para recebimento com descontos de juros,
multas e correção monetária aos contribuintes inadimplentes. Essa forma de extinção
parcial do crédito tributário é denominada “remissão”, prevista no inciso IV do artigo 75
do Código Tributário do Município. 

Assim, encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, este
Projeto de Lei Complementar, que Autoriza a remissão parcial de créditos tributários no
exercício de 2023, como incentivo aos contribuintes para pagamento da dívida ativa
tributária  com  o  Município.  Visa  possibilitar  aos  contribuintes  a  quitação  de  suas
pendências com o Município e, ao mesmo tempo, viabilizar a recuperação de créditos
oriundos de tributos municipais. 

O contribuinte que estiver em dia com os impostos e/ou taxas do exercício
de 2023 e optar pelo pagamento da dívida ativa tributária com o Município, nos termos
desta propositura, terá o desconto de 100% (cem por cento) do valor relativo a juros,
multas e correção monetária. Apurado o valor da dívida a ser paga e emitida a guia de
recolhimento, o contribuinte terá até dois dias úteis para efetuar o pagamento,  sob
pena de cancelamento do benefício.

A remissão prevista:

I -  será para pagamento em cota única;

II -  abrange créditos tributários inscritos em dívida ativa tributária até 31 de
dezembro de 2022;

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

III -  não alcançam os créditos tributários relativos a tributos municipais com
fato gerador ocorrido a partir do dia 1º de janeiro de 2023, e a fraude fiscal definida
como crime contra a ordem tributária; e

IV -   não gera direito a restituição de quaisquer valores já recolhidos ao
Município pelos contribuintes que já tenham quitado seus débitos com a respectiva
incidência de juros, multas e correção monetária.

O prazo limite para a concessão dos benefícios será o dia 15 de dezembro
de 2023. Este prazo, se necessário, poderá ser estendido até o final do exercício por
decreto do Chefe do Poder Executivo.

Em atendimento ao disposto no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, encaminhamos anexo ao presente projeto de lei
complementar  a  estimativa  de  impacto  orçamentário-financeiro  demonstrando  os
efeitos da implementação das medidas ora propostas.

Na oportunidade, agradecemos o apoio de Vossa Excelência e dos Nobres
Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza  a  remissão  parcial  de  créditos
tributários  no  exercício  de  2023,  como
incentivo aos contribuintes para pagamento
da dívida ativa tributária com o Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 2023,
a remissão parcial  de créditos tributários,  mesmo que em fase de execução fiscal,
como  incentivo  ao  contribuinte  para  pagamento  da  dívida  ativa  tributária  com  o
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. Constitui Dívida Ativa Tributária do Município a proveniente
de  impostos,  taxas,  contribuição  de  melhoria,  contribuição  de  iluminação  pública  e
multas  de  qualquer  natureza,  decorrentes  de  quaisquer  infrações  à  legislação,
regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o
prazo fixado para pagamento pela legislação tributária ou por decisão final proferida em
processo regular.

Art. 2º O contribuinte que estiver  em dia  com os impostos  e/ou taxas do
exercício de 2023 e requerer o pagamento da dívida ativa tributária com o Município,
nos termos desta lei complementar, terá o desconto de 100% (cem por cento) do valor
relativo a juros, multas e correção monetária. 

Parágrafo único. Apurado o valor da dívida a ser paga e emitida a guia de
recolhimento, o contribuinte terá até dois dias úteis para efetuar o pagamento,  sob
pena de cancelamento do benefício.

Art. 3º A remissão prevista nesta lei complementar:

I -  será para pagamento em cota única;

II -  abrange créditos tributários inscritos em dívida ativa tributária até 31 de
dezembro de 2022;

III -  não alcançam os créditos tributários relativos a tributos municipais com
fato gerador ocorrido a partir do dia 1º de janeiro de 2023, e a fraude fiscal definida
como crime contra a ordem tributária; e

IV -  não  gera  direito  a  restituição  de  quaisquer  valores  já  recolhidos  ao
Município pelos contribuintes que já tenham quitado seus débitos com a respectiva
incidência de juros, multas e correção monetária.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 25 de agosto de 2023 .................................. Fls. 2 de 2

Art. 4º O prazo limite para a concessão dos benefícios previstos nesta lei
complementar será o dia 15 de dezembro de 2023.

Parágrafo  único.  O  prazo  previsto  no  caput,  se  necessário,  poderá  ser
estendido até o final do exercício por decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5º A Diretoria do Departamento de Administração e Finanças, mediante
resolução,  poderá  editar  os  atos  complementares  que  se  fizerem  necessários  à
execução desta lei complementar.

Art. 6º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 25 de agosto de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/DRVS/sasp/ammm
PLC

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO I – Solicitação de Análise sobre a Renúncia de Receita (LRF, art. 14)

MEMORANDO nº. 01/2023-DEAF
DE: Departamento de Administração e Finanças
PARA: Departamento de Planejamento
OBJETO: Análise acerca da renúncia de receita, para atendimento do art.14 da Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (LRF).
JUSTIFICATIVA: Remissão parcial de créditos tributários no exercício de 2022.

Tabela 1 – Estimativa da Renúncia de Receita (LRF, art. 14)

Tributo Modalidade
Setor/

Programa/
Beneficiário

Renúncia de Receita Prevista (R$ 1,00)
Compensação

Mês 2023 2024 2025

Impostos Anistia Contribuintes jan. - - - -

fev. - - - -

maio - - - -

jun. - - - -

jul. - - - -

ago. - - - -

set. R$ 738.718,25 - - Contingenciamento

out. R$ 738.718,25 - - Contingenciamento

nov. R$ 738.718,25 - - Contingenciamento

dez. R$ 738.718,26 - - Contingenciamento

TOTAL R$ 2.954.873,00 - - Contingenciamento

Notas: (Da versão final deste memorando exclua as notas explicativas abaixo e incluas as suas notas) 
TRIBUTO: essa coluna identifica a espécie de tributo,  para o qual está sendo prevista a renúncia de receita.  (Ex.:  ITPU,
ISSQN, Taxa de Licença etc.)
MODALIDADE: essa coluna identifica a modalidade da renúncia fiscal para cada espécie de tributo. O art. 14, § 1º, da LRF
estabelece  que as  modalidades  de renúncia  compreendem anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,  concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (Ex.: Anistia, Remissão, Subsídio
etc.)
SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO: essa coluna identifica os setores, programas e beneficiários que serão favorecidos
com as renúncias de receita. (Ex.: Indústria, Comércio, Prestadores de Serviços ou um Setor Específico).
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA:  essa coluna identifica  os valores relativos às renúncias de receita para o  ano de
referência da LDO, e para os dois exercícios seguintes.
COMPENSAÇÃO: nessa coluna devem ser inseridas as medidas a serem tomadas a fim de compensar a renúncia de receita
prevista, se a UR dispor dessa informação. O art. 14, II, § 2º, LRF estabelecem que: deve estar acompanhada de medidas de
compensação, no ano de referência e nos dois subsequentes, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição; se o ato de concessão ou ampliação
do incentivo ou benefício decorrer de medida(s) de compensação, o benefício só entrará em vigor quando implementadas tais
medidas. (Ex.: Elevação da alíquota do ISSQN e X%, Ampliação da base de cálculo do IPTU, Majoração do ITBI em X% etc.)
TOTAL: Essa linha indica o valor total da renúncia de receita para o ano de referência e para os dois exercícios seguintes.

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de Agosto de 2023.

Denis Roberto Victorino da Silva
Diretor de Administração e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
Departamento de Administração e Finanças
ANEXO I – Solicitação de Análise sobre a Renúncia de Receita – Memória de Cálculo

Nº Especificação Valores (R$)

1 108.196.814,79

1.1 Montante da Dívida Ativa Tributária até 31/12/2022 (Principal) 31.249.132,64

1.2 76.947.682,15

1.3 Relação DAT Acessórios  versus DAT Principal (1.2 / 1.1) 2,46

2 Montante total da Dívida Ativa Tributária arrecadado em 2022 3.153.845,77

3 2.200.000,00

3.1 1.700.000,00

3.2 500.000,00

4 1.498.456,02

4.1 Valores arrecadados com a Dívida Ativa Tributária até o momento (Principal) 759.146,14

4.2 739.309,88

5 Expectativa de arrecadação por conta da Lei 1.200.000,00

7 2.954.873,01

8 2.698.456,02

ATENÇÃO: Não alterar as células em amarelo.

Data: 11/08/2023

Montante total da Dívida Ativa Tributária  (DAT) lançado até 31/12/2022 (1.1 + 1.2)

Montante da Dívida Ativa Tributária até 31/12/2022 (juros, multas e correção monetária)

Previsão de arrecadação dos valores lançados como Dívida Ativa Tributária para 2023 
(3.1 + 3.2)
Previsão inicial de arrecadação dos valores lançados como Dívida Ativa Tributária para 2023 
(Principal)
Previsão inicial de arrecadação dos valores lançados como Dívida Ativa Tributária para 2023 
(juros, multas e correção monetária)

Valores arrecadados com a Dívida Ativa Tributária até o momento (4.1 + 4.2)

Valores arrecadados com a Dívida Ativa Tributária até o momento (juros, multas e correção 
monetária)

Montante de renúncia estimada (5 x 1.3)
Previsão de arrecadação líquida com a Dívida Ativa Tributária em 2022 (4+5)
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO II – Análise e Deliberação sobre a Renúncia de Receita (LRF, art. 14)

MEMORANDO nº. 45/2023- Depto de Planejamento
DE: Departamento de Planejamento
PARA:  Departamento de Administração e Finanças
OBJETO: Análise e deliberação acerca da renúncia de receita, para atendimento do art. 14 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (LRF).

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (LRF, art. 14)

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Renúncia de Receita (LRF, art. 14, caput)
Especificação 2023 2024 2025

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercício Anterior (= Balanço) 13.321.334,36 3.000.000,00 2.500.000,00

(b) Receita Prevista (= LOA) 242.428.496,17 250.074.628,00 259.527.448,94
(c) Disponibilidade Financeira (a+b) 255.749.830,53 253.074.628,00 262.027.448,94
(d) Renúncia de Receita (= valor 

informado UR)
2.954.873,00 - -

(e) Impacto Orçamentário% [(d/b)*100] 0,01 - -
(f) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] 0,01 - -
Observações:

PREMISSAS:
Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior ao Ano de Referência: R$ 13.321.334,36
Receita Prevista na LOA do Ano de Referência: R$ 242.428.496,17
Valor da Renúncia de Receita obtido na Tabela 1, Total, do Memorando da Unidade Requisitante: R$ 2.954.873,01
Início Previsto de Vigência da Renúncia de Receita obtido na Tabela 1 do Memorando da Unidade Requisitante: 09/2023
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Superavit ou Deficit Financeiro: Valor obtido no Balanço do exercício anterior.
Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente.
Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual.
Renúncia de receita: Valor informado pela Unidade Requisitante (UR) no memorando de origem.
Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100.
Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100.

Tabela 2 – Atendimento ao Disposto na LDO  (LRF, art. 14, caput)

Instrumento Legislação Dispositivo Critérios
Conformidade da Renúncia

Prevista com a LDO

LDO 2023 3.461/2023 art. 16

Concessão ou ampliação
de incentivo ou benefício

tributário

[X] Conforme
[  ] Não Conforme

LDO 2023 3.461/2023
Anexo de

Metas Fiscais

Estimativa e
Compensação da

Renúncia de Receita

[X] Conforme
[  ] Não Conforme

[  ] Conforme
[  ] Não Conforme

Conclusão: A renúncia de receita prevista atende ao disposto na LDO
[X] SIM
[  ] NÃO

Observações:
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Tabela 3 – Estimativa do Impacto da Renúncia de Receita sobre as Metas Fiscais (LRF, art. 14, I e II)
Especificação 2023 (R$) 2024 (R$) 2025 (R$)

(a) Resultado Primário (Anexo de Metas
Fiscais da LDO) R$ 7.500.000,00 R$ 7.739.604,00 R$ 8.032.161,03

(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas
Fiscais da LDO) R$ 10.750.000,00 R$ 41.107.943,72 R$ 94.500.000,00

(c) Impacto da renúncia de receita sobre
as metas fiscais do exercício atual (=
Tabela 1, d, exercício atual) R$ 2.954.873,00 - -

(d)  Renúncia  de  receita  considerada  na
estimativa de receita da LOA¹ R$ 0,00 - -

(e) Impacto da medida de compensação:
² R$ 2.954.873,00 - -

(f)  Resultado Primário com o impacto da
renúncia de receita
[(a-c)+d]  ou [(a-c)+e] R$ 7.500.000,00 R$ 7.739.604,00 R$ 8.032.161,03

(g) Resultado Nominal com o impacto da
renúncia de receita
[(b-c)+d] ou [(b-c)+e] R$ 10.750.000,00 R$ 41.107.943,72 R$ 94.500.000,00

(h) Resultado Primário previsto na LDO x
Resultado  Primário  com  o  impacto
(a-f) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00-

(i) Resultado Nominal previsto na LDO x
o Resultado Nominal com o impacto
(b-g) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Conclusão

[  ] A renúncia de receita FOI considerada na estimativa da LOA e não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO,
conforme Tabela 4.

[X] A renúncia de receita NÃO FOI considerada na estimativa da LOA, mas, não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais
da  LDO  se  implementada(s)  a(s)  medida(s)  de  compensação  sugeridas,
conforme Tabela 5.

Observações:

Tabela 4 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita Previstas no Anexo de Metas Fiscais
da LDO <2022>.

Tributo Modalidade
Setor/

Programa/
Beneficiário

Renúncia de Receita Prevista (R$ 1,00) Compensação

<2023> <2024> <2025>

Impostos Anistia Contribuinte - - - -

TOTAL
Fonte:  Anexo  de  Metas  Fiscais  -  Estimativa  e  Compensação  da  Renúncia  de  Receita  -  LDO <2022>  (Lei  Municipal  nº
3395/2022), conforme cópia do respectivo trecho anexo.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Tabela 5 – Medidas de Compensação da Renúncia de Receita (LRF, art. 14, II,  § 2º)
Medida(s) de Compensação Legislação Tributo 2023 2024 2025
(a)  Aumento  de  receita

(a+b+c) - - - - -
(a.1) elevação de alíquotas - - - - -
(a.2) ampliação da base de

cálculo - - - - -
(a.3)  majoração  ou  criação

de  tributo  ou
contribuição - - - - -

(b) Redução de despesa - - R$ 2.954.873,00 - -
PREMISSAS:
¹ Anexo, o comprovante da medida de compensação. O art. 14, II, § 2º, LRF estabelecem que: deve estar acompanhada de

medidas de compensação, no ano de referência e nos dois subsequentes, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação  de  alíquotas,  ampliação  da  base  de  cálculo,  majoração  ou  criação  de  tributo  ou  contribuição;  se  o  ato  de
concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer de medida(s) de compensação, o benefício só entrará em vigor
quando implementadas tais medidas. (Ex.: Elevação da alíquota do ISSQN e X%, Ampliação da base de cálculo do IPTU,
Majoração do ITBI em X% etc.)

2 DELIBERAÇÃO DA UNIDADE CONTÁBIL

Considerando a análise contábil realizada, informa-se que, a renúncia de receita:

[X] ATENDE…………...[   ] NÃO ATENDE……..ao disposto na LDO.

[  ] FOI considerada na estimativa da LOA e não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme Tabela 4.

[X] NÃO FOI considerada na estimativa da LOA, mas, não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de compensação
sugeridas, conforme Tabela 5.

E delibera-se por:

[X] SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final.

[  ] RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária validar as medidas de compensação
sugeridas.

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de Agosto de 2023.

Tatiani dos Santos Correa                        
 Depto de Planejamento 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE

Considerando a(s) deliberação(ões) da Unidade Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou
ciente das medidas sugeridas no seguinte caso e:

[ X] ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberação final.

[   ] AUTORIZO a implementação das medidas necessárias.

[   ] NÃO AUTORIZO a implementação das medidas necessárias e arquivo o processo.

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de Agosto de 2023.

Denis Roberto Victorino da Silva
Depto de Administração e Finanças
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO III –  Declaração do Ordenador de Despesa (art. 16, II)

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA (art. 16, II)

Nos termos do art. 14, Inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade
Contábil  desta  Prefeitura  e  constante  da  documentação  anexa,  na  qualidade  de  Ordenador  de
Despesa, DECLARO que a renuncia de receita:

(X) TEM……………….. (    ) NÃO TEM………....ao disposto na LDO

( ) Foi considerado na estimativa da LOA e não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme tabela 4 do demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro

(X) NÃO FOI considerada na estimativa da LOA, mas, não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO se implementada(s) a(s) medida(s) de compensação
sugeridas, conforme Tabela 5.

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais.

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de Agosto de 2023.

__________________
Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

ESTÂNCIAESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTATURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Atualizada até a Emenda Nº 36, de 10-12-2020

(Em 17/06/2015 decisão de ADI julgada procedente pelo TJ SP promoveu alteração no texto do inc.XV, art. 114)
(Em 27/09/2019 decisão de ADI julgada procedente pelo TJ SP julgou inconstitucional Emenda LOM nº 35/2018)

SUMÁRIO

Mensagem

Preâmbulo 

TÍTULO I DOS PRINCÍPIOS GERAIS – Arts. 1º a 6º

TÍTULO II DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO
CAPÍTULO I Das Competências Privativas – Art. 7º
CAPÍTULO II Das Competências Comuns – Art. 8º
CAPÍTULO III Das Competências Concorrentes  - Art. 9º
CAPÍTULO IV Da criação, Modificação, Supressão e

Organização de Distritos  - Arts. 10 a 11

TÍTULO III DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
CAPÍTULO I Do Poder Legislativo
SEÇÃO I Da Câmara dos Vereadores – Arts. 12 a 13
SEÇÃO II Das Atribuições da Câmara de Vereadores – Arts. 14 a 15
SEÇÃO III Da Estrutura - Art. 16
Subseção I Do Presidente – Arts. 17 a 18
Subseção II Da Mesa Diretora – Arts. 19 a 23
Subseção III Do Plenário – Art. 24
Subseção IV Das Comissões – Arts. 25 a 27
SEÇÃO IV Do Funcionamento – Arts. 28 a 31
SEÇÃO V Dos Vereadores – Art. 32
Subseção I Da Posse – Art. 33
Subseção II Do Exercício e da Interrupção do Mandato – Arts. 34 a 35
Subseção III Dos Direitos e Deveres – Arts. 36 a 37
Subseção IV Das Incompatibilidades – Art. 38
Subseção V Da Remuneração – Art. 39
Subseção VI Da Responsabilidade – Arts. 40 a 41
Subseção VII Da Extinção do Mandato – Art. 42
Subseção VIII Da Cassação do Mandato – Arts. 43 a 46
Subseção IX Do Suplente – Arts. 47 a 48
SEÇÃO VI Do Processo Legislativo
Subseção I Disposições Gerais – Arts. 49 a 51
Subseção II Da Emenda à Lei Orgânica – Arts. 52 a 53
Subseção III Das Leis Complementares  - Art. 54
Subseção IV Das Leis Ordinárias – Arts. 55 a 58
Subseção V Dos Decretos Legislativos e das Resoluções – Arts. 59 a 60
Subseção VI Das Emendas – Art. 61
SEÇÃO VII Da Fiscalização Contábil, Financeira,

Orçamentária, Operacional e Patrimonial – Arts. 62 a 64

CAPÍTULO II Do Poder Executivo
SEÇÃO I Disposições Gerais – Arts. 65 a 66

2

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

15
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
36

94
6 

E
nv

io
 e

m
 2

8/
08

/2
02

3 
15

:2
3:

48
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
01

73
/2

01
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



introduzidas pela Lei Complementar nº 107/01, que cuidam dos aspectos formais e materiais
da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis brasileiras.

Art.  50 -  Nas deliberações da Câmara de Vereadores,  observar-se-á  o estabelecido no
parágrafo único do artigo 14 desta lei, como regra geral a maioria simples dos vereadores
presentes à sessão. 

Art.  51 -  A matéria  constante de qualquer  dos atos previstos nos incisos  do artigo  49,
rejeitada ou considerada prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta na mesma
sessão  legislativa,  salvo  decisão  da  maioria  absoluta  dos  membros  da  Câmara  de
Vereadores. 

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA A LEI ORGÂNICA

Art. 52 - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta: 
I - 1/3 (um terço), no mínimo dos membros da Câmara Municipal;
II - de 5% dos eleitores do Município; 
III - do Prefeito. 

§1° - A proposta será discutida e votada em dois turnos com interstício de dez dias,
considerando aprovada a que obtiver, no segundo turno, o voto favorável de dois terços dos
membros da Câmara de Vereadores. 

§2° -  A emenda,  aprovada  nos  termos  do  parágrafo  anterior,  será  promulgada  e
publicada pela Mesa da Câmara de Vereadores, com o respectivo numero de ordem. 

Art. 53 - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda a Lei Orgânica tendente a
ofender ou abolir: 
I - a forma federativa de Estado ;
II  - os princípios da harmonia e da independência dos Poderes municipais:  Legislativo e
Executivo;  
III - os direitos e garantias individuais, nos termos da CF e
IV - o voto direto, secreto, universal e periódico.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS COMPLEMENTARES

Art.  54 -  Observado  o  processo  legislativo  das  leis  ordinárias,  a  aprovação  de  lei
complementar  exige  o  "quorum"  da  maioria  absoluta  dos  membros  da  Câmara  de
Vereadores. 

Parágrafo Único - São leis complementares, além de outras indicadas nesta lei, as
que disponham sobre: 
I - o Código Tributário Municipal e suas alterações;
II - Código de Obras e Edificações e suas alterações;
III - uso e ocupação do solo, as leis de zoneamento e suas alterações e o Plano Diretor e
suas atualizações, com base no Estatuto da Cidade 
IV - Estatuto do Servidor Público Municipal e suas alterações e todas as matérias relativas a
cargos  e  salários,  Planos  de  Reclassificação  ou  Tabelas  de  Vencimentos,  aumentos,
revisões e vantagens pecuniárias, obedecidos os postulados constitucionais;
V - criação, organização e supressão de distritos; 
VI -  matéria e tributos municipais, especialmente isenções, anistias e outros procedimentos
que impliquem em renúncia fiscal
VII  -  política de desenvolvimento urbano,  legislação de saneamento básico,  inclusive os
Planos e Programas contendo as diretrizes básicas, com base na lei nacional.

SUBSEÇÃO IV
DAS LEIS ORDINÁRIAS

Art.  55 -  A iniciativas  das  leis  cabe  a  qualquer  Vereador,  a  Mesa  Diretora,  a  qualquer
Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores do Município. 

§1° - São de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora as proposituras que: 
I - autorizem aberturas de créditos suplementares ou especiais mediante anulação parcial
ou total de dotação da Câmara Municipal; 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

(Vide ADI 2238)

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3o Nas referências:

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o
Ministério Público;

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes;

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e,
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou
indiretamente, a ente da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles
provenientes de aumento de participação acionária;      (Regulamento)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais,
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da
Constituição.
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serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão
de ordem técnica ou legal.

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de
capital constantes do projeto de lei orçamentária.                (Vide ADI 2238)

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de
cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Seção II

Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de
receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:                (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)        (Vide Lei nº 10.276, de 2001)       (Vide
ADI 6357)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da
lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na
forma do seu § 1º;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa
ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa
será acompanhado de:        (Vide ADI 6357)
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	I - será para pagamento em cota única;
	II - abrange créditos tributários inscritos em dívida ativa tributária até 31 de dezembro de 2022;
	III - não alcançam os créditos tributários relativos a tributos municipais com fato gerador ocorrido a partir do dia 1º de janeiro de 2023, e a fraude fiscal definida como crime contra a ordem tributária; e
	IV - não gera direito a restituição de quaisquer valores já recolhidos ao Município pelos contribuintes que já tenham quitado seus débitos com a respectiva incidência de juros, multas e correção monetária.
	ANEXO I - Memória de Cálculo
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